
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

±02TARIA_N2_1j.5_56/85 

Em 24 de Maio de 1.985.

O DR. ELEUTáRIO BRUEO MiiLERBA EIIHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atr^ 

"buições legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 01 de Julho de 1.983 à 30 de J-unho de 1.984, 
a seguinte Puncionária, no período ahaixo:

MARIA MARGARILA STSCK MIQUELETTO 

Be 27 de Maio de 1.985 à 2õ de Junho de 1.985.

Esta Portai’ia entra em vigox' na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 24 de Maio de 1.985.

í_J i
DR. ELEUTIÍRIO BRUiTO MALERBA PILHO 

-Prefeito Municipal-

Puhlicada e registrada no Eepartamen-
to de Administração em 24 de Maio de 1.985.

r

José ARGENTIlfRI 

Diretor do Dep. de Administração.


